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Parecer No 42412024 DCUMB/SE

Boquim, 03 de Junho de2024

A comissão Permanente de Licitação de compras e serviços do Fundo

Municipal de Saúde do Municipio de Boquim/SE encaminha ao Departamento de

Controle lntemo, através da comunicação intema no 242D024' para análise técnica

doprocedimentolicitatóriorealizadonamodalidadePregãoEletrôniconooo3l2o24

(PMB),cujo objeto da presente licitação constitui o Registro de Preços do tipo menor

preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 't2 meses' para a eventual

aquisiçáoderefeiçõestipobufieteconfeitaria,visandoatenderasnecessidadesda

SecretariaMunicipaldeEducação,Cultura,EsporteeLazer,SecretariaMunicipalde

AdministraçãoeFinanças,secretariaMunicipaldeObras'UrbanismoeServiçosde

Utilidade Pública, Secretaria Municipal de Agdcultura'Comércio'lndústria e Meio

Ambiente,GabinetedoPrefeito,FundoMunicipaldeSaúde,FundoMunicipalde

Assistência social e do Trabalho e do Fundo Municipal dos Direilos da criança e do

AdolescentedesteMunicípio,deacordo@masespecificagÓes'quantidades

estimadasecondiçõesconstantesnotermodereferêncianamodalidadePregão'

forma Eletrônica, e no modo de disputa AbeÍto, com critério de julgamento menor

preço por item, regido pela Lei n'14.133 de 01/04/202í'lN n'73 de

30t}9l2}22,Decreto Federal n" 11'462 de 31/03/20

n'14.133l2O21,Decreto Municipal n' 095 de 271031202

fil1?l/}6 e suas alteragôes e Portaria n' 178 de

22l}1l2}24e demais condições fixadas no edital'

23, conforme art.187 da Lei

3,Lei ComPlementar n' 123 de

271CFi12023 e no 38f2024 de

I - Das Consideraçõeo lniciais

AmodalidadedelicitaçáoPregãoéobrigatóriaparaaquisiçáodebense

serviços c,omuns, cujo critério de julgamento podeÉ ser o de menor preço ou o de

maior desconto, fulcro ao que dispõe o art 60, XLI' da Lei 14'13312021'

nte de

I

Frisa-se que a licitaçáo deverá ser conduzida por
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contrataçâo em obediência aos dispostos no art.8o, §ío, da Lei 14.133t2O21.

Ademais destaca-se que em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é o pregoeiro, conforme dispõe no art.go,

§5o,da Lei em comento.

Registre-se que estia análise está fundamentada no parágrafo 30 do
artigo 8o da Lei n.o 14.13312021, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este

Órgão de controle lntemo não se manifestará sobre o julgamento ou habilitaçâo dos
licitantes, bem como a classificaçáo ou desclassiÍicação das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor das
propostas, com fulcro no artigo 61, § 2' daLei 14.13312021.

lnicialmente é importante frisar que no Sistema de Registro de preços _

sRP as fases do certiame, desde a convocaÉo e habilitação até a homologação e
adjudicação da licitaçâo, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotados para modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão

eletrônico, satisíazendo, dessa forma, o disposto no art.B2 daLei 14.1331202.1.

Por derradeiro destiacamos sobre o o prazo de vigência da ata de registro

de preços conforme dispõe o art 84 da Lei 14.1331202í,abaixo transcrito:

Art. 84. O prazo dê vigência da atr de regisho de preços será
de í (um) ano e poderá ser pronogado, por igual perlodo,
desde que comprovado o preço vantajoso.

PaÉgrâfu único. O contÍato dêconente da ata de registro de
prêços teÉ sua vigência estabelecida em conúcrmidade com
as disposições nela contidas.

ll - Da Dotação Oçamentária

A classificaçáo da despesa será indicada no momento da formalização do

contrato ou outro instrumento hábil conforme dispôe o § 2s{o art. 70 do Decreto

Federal no 7.89212013, a sêguir transcrito:

§ 2e Na licitaÉo para registro de 'ffi";
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indicar a dotaÉo orçamentáÍia' que somênte seÉ.e.xigida para

,iiãi"iirãçaã o" útrato ou o'tio instÍumento hábil'

Sendo assim' quando da formalização do contrato deverá a Secretaía

solicitante, indicar a dotaÉo orçamentária e submetêJa a análise do Departamento

de Controle lnterno para atestar se a dotaÉo e classificação orçamentária

conesPondem ao obieto licitado'

No mais, recomendo que

dispositivos constitucionais e legais

orçamentário da dotação especificada

o exerclcio financeiro atual e vindouro'

Conltltulção Feder.l do í988:

Art. 167. Sáo vedados:

t.. I
ll - a realizaçáo de desPesas ou a assunÉo de obrigaçõês

liirat. õ#õár". ã.-.itoitot otç"mêntários ou adicionais;

ilru$l 2q<

as Secretarias solicitantes verifiquem os

que tratam do comprometimento do saldo

em função do cronograma de execuçpo para

com base nas legislações abaixo transcritas:

Lel Federal no 4.3201t96t1:

Art. 59 - O empenho de desPsa nâo poderá excedsr o limite

dos créditos concedidos

Lel ComPlemontar no í0í'2000:

Art. 16-[...]

§ 10 Para os fins dêsta Lei Complêm€nta( consídeÉ-sê:

| - adequada com a lêi orçamentária anual' a desp€sa. obiêto

;;;tüõ;ifi- ã suiciene, ou que esteia abransida-poÍ

ffiüõ;áô de turma que somadas todas as desPêsâs da

áãli"ãlipeá", realizadas e a ÍâttzaÍ, previstas no Pq€q1a
ffiãili'ã, ;ãà sejam ultrapassados os limites estabelecidos

pera o êxercÍcio;

t.l

lll - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu arl' 37' aloca como um dos

princlPios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE' Tal referência

cessidade de que os atos administrativos seiam expostos'

aponta

indo na

3
para a ne
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premissa dos agentes públicos não praticarem seu rzbÍer para satisfaçâo pessoal,
mas sim tEio somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela
Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 14.133t2021, prevê:

Art. 50 Na aplicagáo desta Lei, serâo observados os princípios

da legalidade, da impessoelidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrative, da igualdade, do planejarnento, da
transparência, da eficácia, da segregaçáo de funçóes, da
motiveÉo, da vinculaçâo ao editrl, do julgemento objetivo, de

segurançâ jurÍdica, da razoabilidade, da compeütividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidede e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposiÉes do Decreto-Lei n.4.657, de 4 de setembro de í942
(Lei de lntroduçáo às Normas do Direito Brasileiro).

O artigo 54o em seus parágrafos I e ll. da Lei n.o 14.1g3t2021, a seguir
transcrito, determina conio deverá ocorrer à publicidade do edital, senão veja:

*

Art. 
. 54. A publicidade do editát de ticitaÉo será realizade

mediante divulgaÉo ê manutenÉo do inteko teor do ato
convocatório e de seus anexos no portal Nacional de
Contrataçóes Públicás (PNCP).

§ .t] Sem prejuÍzo do disposto no caput, é obrigatória a
publiceÉo de exúato do editat no Diário Oficial da úniâo, do
Estrdo, do DistÍito Federal ou do MunicÍpio, ou, no caso de
consórcio público, do ente de meior nÍvel entre eles, bem como
em jomal diário de grande circuleÉo. (promuloacâo partes
vetadas)

§ 20 É facultada a divulgaÉo adicional e a manutençáo do inteiro
teor do editel e de seus anexos em sÍtio eletrônico oficial do ente
federativo do órgão ou entidade responsável pela licitaÉo ou, no
ceso de consórcio público, do ente de maior nível éntre eles.
admitida, ainda, a divutgaçáo direra a int"reiúoói áerru"-rããtã
cadâstrados para esse fim.

§ 30 AÉs a homologaÉo do processo licitatório, serâo
disponibilizados no Portal Necional de Contretaçôes Públices
(PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitaÉo

go,

4

enlênder cabÍvel, também no sltio referido no § 20 dêste arti
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Assim dispõem os arts' 1o eP da respectÚa Resoluçâo:

mflrflL xsy

os documentos elaborados na tasê pÍeparatÓria que porventura

nâo tenham integrado o edital e seus anexos'

O Tribunal de Contas do Estado de Seqipe - TCE' utilizando de sua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo' publicou a Resoluçpo no 260/201't' que

dispôesobreoencaminhamentopoÍmeioeletrônicodeeditaldelicitaçãopelos

PoderesExecutivoseLegislativosMunicipaisaoTribunaldecontasdoEstadode

Sergipe.

AÍt. 10 Os avisos dos êditais de licitaçâo das Prefêituras-e

ãâ;.;- ü'",iúús oo Estado 
-de sersipe .serão

ãiiâ'r'ni"oãl ãTriuunat de contas n9 ..pft 
tzi d: 

- Yiry^,:
ãr"ú-- nóra" contados e paÍtir da publicaÉo' Poí rneo

li*o-"ià,',linirããiio-.", p"ra'cnto, do site oficial do rribunal'

AÍt. 20 O náo encaminhamento dos editais no prazo fixado

"à"á 
nã.óirçao sujeitará o gêstor público sanÉo d-e-T:1tr'

ffiÍ.àü;;-"ãó oãr-"i cótprementar Estadual no 04/e0 e

Iffi:';;ijá] ã-r"e'i", além de outras sanções previstas

em lei.

Reportanclese aos autos' verifica-se' às fls' 448 a 483' que a

convocaÉodasempresasfoiefetuadamediantepublicaçáodeavisodelicitaçãono

Diário Oficial do MunicÍpio, nos sites do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -

TCE,doMunicípiodeBoquim/SEedoLicitanet(sistemaeletrônico)'conforme

orientado no Parecer Jurldico n3 42912}24'expedido em 2610412024 pela

Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves'

conformeverifica-seasfls'383a393'ematendimentoaodispostonoart'53daLei

'l4l33níJ21,respeitando o inteÍstício mínimo de 8 (oito) dias úteis contados a partir

da data de divulgação do edital paÍe a apresentaÉo das propostas' confurme

disposto no art. 5s,inciso l,alíena"a" da Lei no 14'13312021'

Ademais friSa-se que em atendimento ao artigo 5!4o em seus parágrafos I

ell'daLein.o14.133D02,l,apublicaçáodeveráserrealizadajuntoaoPNCP'em

Íazáo doexposto solicitamos da agente de contrataçâo/pregoeira condutora senhoÍa

Marirene Armeida de Menezes que aooste iunto aos autos do procedimento a cópia

do
5da publicaçáo iunto ao PNCP' uma vez que não foi localizado aos a
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prooedimento a comprovaçâo da publicação do aviso de licitação junto ao portal

Nacional de contrata@es Públicas-pNCp, para que não seja passível de sanções.

!V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

A Lei 14.133Í2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório
é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com plano de
Contratagóes Anual, conforme trata o inciso Vll do caput do art.12 da Lei em

comento, e com as Leis orçamentárias, em como abordar todas as consideraçÕes
técnicas, mercadológicas e de gestÉio que podem interferir na contrataçáo, conforme
previsto no caput do art.'lS,abaixo transcrito:

Art. 18. A Íase preparatória do processo licitatório é
câracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contrataçôes anual de que trata o inciso Vll
do caput do art. 12 desta Lei,sempre que elaborado, e com asleis orçamentáries, bem como abordar todas as
considêragões técnicas, Ínercedológices e de gestão que
podem inteÍferir na contrateÉo, compreendidos:

(.)

ll - dêrnonsFaÉo da previsáo da contrataçáo no plano de
contraEçóes anual, sempre que elaborado, de modo a indicer
o seu alinhamento com o planejamento da Administragáo;

O artigo 17.o e seus incisos da Lei n.o 14.133p021, a seguir transcrito,

determina como deveÉ oconer as fases do processo de licitaçâo, senão veja:

Art. í7. O processo de licitaÉo obseNaÉ as seguintes Êases,

em sequência:

| - preparetória;

ll - de divulgaçáo do edital de licitaÉo;

lll - de apresentaÉo de propostas e lances, quando Íor o
caso;

lV - dê julgemento;

V - de habilibÉo;

Vl - recursel;

6
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mcuui g_
Vll - de hornologaÉo.

No que diz respeito ao julgamento das propostas chamamos atençâo para o

art.34 e art. 59 da Lei n.o '14.1332021,
artigo 33. e seus incisos' assim como o

abaixo transcrito, determina que:

Art. 33. O iulgamento das ProPostas seÉ realizado de acordo

com os seguintes critérios:

I - rnenor Preço;

ll - rnaior desconto;

lll - rnelhor Écnica ou conteúdo artÍstico;

lV-técnicaePreço;

V - maior lance, no caso d€ leilâo;

Vl - maior retomo econômico.

Art. 34. O iulgamento por menor preço ou maior desconto e'

quando couber, por técnica ê preço considêraÉ o menor

dispêndio para a AdministreÉo, atendidos os paÉmêtro§

mlnimos de qualk ade definidG no edital dê licitaÉo'

(.)

ArL 59. Serâo desclassmcades as propostas que:

| - contiverem vÍcics insanáveisi

ll- náo obedecerem às especificaçô€s técnicas

pormenorizadas no editali

lll-apresentarem preços inexequÍveis ou pêrmanecêÍem

acima do orçamento estimado para acontrâtaÉo;

lv-nâo üverem sua êxequibilidade demonstrada, quando

exigido pela Administraçáo;

V-apresentarem desconbrmidade com quaisquer oufas

exigências do edital, d€sde queinsanável.

(.)

§ 20 A AdministsaÉo podeÉ realizaÍ diligências para aÍeÍlÍ a

lr doo llcltant€a quoêxequlbllldade das pÍopostes ou êxlg

7
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ela sela demomtrada, conforme disposto no inciso lV do

câput deste artigo. (gÍiÍêi)

Quanto a habilitação conforme o teor do art. 62 e seus incisos da Lei

14.13312021 seguir transcrito destacamos que:

Art. 62. A habilitação é a fese da licitaçáo em que se verifica o

conjunto de informaçóes edocumenbs necêssários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto dalicitaÉo, dividindo-se em:

| - jurÍdica;

ll - técnica;

lll - fiscâ|, social e trabalhista;

lV - econômico-fi nanceira.

Depreende-se dos autos, às fls.679 a 776, que a sêssâo da disputa

ooorreu no dia 10 de Maio de2024 às 09:40:00 na sala de disputa virtual do sistema

"LICITANET', as empresas identificadas na Ata da Sessão Pública do pregão

Eletrônico acostada aos àutos.

Após o en@namento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etrapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 56, l, da Lei no 14.'13312021). Encerrada esta etapa foi veriÍicada a regularidade

das empresas que ofertaram o menor prego, após, considerado a exequibilidade da

proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando vencedoras dos

itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata de Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisiçáo, bem como a análise da

documentação relativa à habilitação.

Conforme observa-se as fls.000578 a 000590,foi realizada a Análise das

"&"rdd
8



',#
-rraiElrÂtEOGIUlm

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

mtflil{

Amostras das refeiçÔes tipo Bufiet e Confeitaria pela Nutricionista CRNS 16448

Beatriz Silva Santos em 16 de maio de 2024' onóe na análise as amootras

apresentadas pela emprêsa Estação Comercial dos itens

2,3,5,15,16,18,19,26,foram aprovados e quanto aos'ttens 10'25'28 e 33 as amostras

solicitadas não foram apresentadas'

Ademais foi realizada a análise as amostras apresentadas pela empresa

lgor Rutemberg Freitras Santos dos itens 1'4'6'7'8'9'13'1 4'17 '20'21'22'24'27 '29'30'

31,32,34,35,36,37,38,40,41,4 e 45' A nutricionista concluiu ambos pareceres

ponderando que:

" Todasas amostra§ encontram-se em çonformidade com o especificado

e de ó{tmo estado de anseruação e ptúu7áo'"

Verifica.seaindaasfls.Sg4a600oparecertécnicodaanalisedas

amostras realizado pela Nutricionista CRNS 16448 Beatriz Silva Santos em 23 de

maio de 2024, onde na análise as amostras apresentadas pela empresa lgor

Rutemberg Freitas Santos dos itensll '25 
e 33 foram aprovadas 'Quanto a empresa

EstaçáoComercialfoiapresentadaaamostradositensl2'23'39'42e43nasquais

foram todas aProvadas'

Constam aos autos do processo às fls'777 a 781'o Termo de Adjudicação'

ftisa-se que o certame foi conduzido pela agente de contratação/Pregoeira senhora

Marilene Almeida de Menezes'

Cumpre destacar que a Ata de Registro de Preço é um documento

vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura

contratação, no qual são registrados o obieto' os preço§' os fomecedores' os órgãos

participanteseascondiçõesaSerempraticadas,c,onformeasdisposiçÕescontidas

noeditaldalicitaçáo,noavisoouinstrumentodecontrataçãodiretaenaspropostas

apresentadas, conforme disposto no art'6'' inciso XLVI daLei14J133202'l'

Obsewe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas' após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente'

Dessa forma, ca rac{erizad a uirir o objeto com Preçoa necessidade de adq

9
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registrado, o compromisso da contrataçáo passa a ser regulado pela Lei n.o

14.133t2021.

Ressalte-se que cada aquisiçâo deverá considerar o varor isorado,
descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois são características do
SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou nâo.

Cada contratação, durante a vigência do SRp, é autônoma. por esse
motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de
custos de publicagão dos ajustes. será, porém, necessária à publicação, se for
necessário contrato.

Frisa-se que conforme dispÕes o Art. gs que o instrumento de contrato é
obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituÍ-
lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, a exemplo das compras
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resurtem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de
seu valor. Ademais as hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-
se, no que couber, o disposto no art. 92 daLei 14.13312021.

Ultrapassada estia fase, ou seja, encerrado o procedimento ricitatorio,
cabe ao órgâo gerenciador administrar o Sistema de Registro de preços.

Destaca-se que e empresa lG RUTEMBERG FREITAS SA foi
vencedora dos itens '1,4,6,7,8,9,10,11,13,14,11,20,21,22,24,25,21,2g,29,30,3.1,32,33,

34,35,36,37,38,40,41,44 e 45, jâ a empresa

itens 2,3,5, 12, í 5,16,18,19,23,26,39,42 e 43.

cÃo co ERCIAL DA dosES

V - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e
fiscalização contrafual, chamamos a atençáo para a Íigura do ftscal e qestor
contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçâo e possível

aplicaçáo de sançÕes, conforme o teor do erl. 117 da LLCA a seguir transcrito:

l0
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Art. 117. A execuÉo do contrato devêÉ sêÍ acompanhada e

f,scaliz.d. PoÍ í (um) ou rn'b frscai' do contr'to'

representantes da AdministraÉo êspecialmente dollgnadoe

conbrÍÍÉ rcquisito6 estabelecidos no art' 70 destra Lei' ou pelos

respectivos substitutos, pêÍmitida a contrataçâo de terceiros

para assisti-los e subsidiáios com informeçôes pertinentes a

essa aúibuiçáo.

§ 1o O fiscal do contrato anotaÉ em registro próPrio toda! e8

ocorrânclaa relacionadas à êxecuÉo do contrato'

determinando o que for ne@ssário para a regularÉaçào das

taltas ou do§ deEitos obsêNados'

§ 20 O fiscal do contrato lníoÍmaÍá a 
'eus 

suPoÍlol€a' em

tempo hábil para a adoçeo der modldt! conveniêntes' a

situaçáo que demandaÍ decisáo ou píovidência que

ultrapasse sua @mpêtência'

§ 3o O fiscal do contrab sêÉ auxlll'do pelos órgào§ dê

aasosrolemento Juridico e de Gont'ole lntemo da

Administraçáo, quê deverâo diÍimir dÚvidas e subsidiá-lo com

inbrÍnações relêvantes para prevenir riscos na execuÉo

contratual. (gÍlÍel)

Dessa forma para fin§ de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria

solicitiante ráo os seguintes documentos os

,$
ãÚrilear!r
BOQUIIT

quais encaminhamos como modelo: "Planilha

(ANEXO l), documento este, sem preiuízos de

este órgão de controle quando da solicitação da

Ademais orientamos, que caberá ao fisca

bem como estes serão responsáveis pelo

de AcomPanhamento Contratual"

outros, essenciais à aProvaçPo Por

liquidaçâo da desPesa.

I do contrato, atestar as notas Íiscais

acomPanhamento e controle das

atividades, bem como a Íiscarização contratuar, ressalta-se que estes deverâo serem

designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato' ressatta-se que

ndada.
preferencialmente o Íiscal deve possuir conhêcimento da área dema

-d
ll
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Vl - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editralícias que tratjam das obriga@es e
fiscalizaçâo contratual, e do Íiscal contratual, frisamos também no que se refere ao
paqemento conforme o teor do art. í41 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 14'1. No dever de pagamenb pela Administração, seÉ
obseÍvada a ordem cronológice para cada fonte difeÍenciada

de recursos, subdividida nas seguintes categorias de

contratos:

I - fomecimento de bens;

ll - locagôes;

lll - prestação de seNiços;

(.)

§'lo A ordem cronológica rebrida no caput deste artigo
poderá ser alterade, mediante prévia justificative da

autoridede compêtente e posterior comunicação ao órgáo de

controle intemo da Administraçáo e ao tribunal de contas

competente, exclusivamente nas seguintes situagões:

| - grave pertuíbeÉo da ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade pública;

ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte,

agricultor familiar, produtor rural pessoa flsice,

microempreendedor individual e sociedade cooperativa,

desde que demonstrado o risco de descontinuidede do

cumprimento do objeto do confatioi

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento

dos sistemas estruturantes, desde que demonstsado o risco

de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de @ntratos em caso de

fulência, recuperaÉo judicial ou dissoluçáo da empresa

contrateda;

V - pagamento de contato cujo objeto seja imprescindÍvel

para assegurar a integridade do patrimônio público ou para

manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão

ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade

,ftr l2
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da Prestaçáo de serviço Públlco de

cumPrimento da missâo institucional'

ulcr,ffilt

relêvância ou o

qq4

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser obseruada

aordemcronológica,ainobservânciadaordemcronológicapossibilitaÉaapuração

doresponsável,ademaisfrisaquedeveráserdisponibilizada,mensalmente,na

seçáe especíÍica " cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos

pagamentos, e as justificativas que fundamentarem a eventual alteraçáo dessa

ordem, em atendimento ao § 20 e § 3o do art 141 da Lei 14'13312021'

Vll- Das Considerações gerais e tecomendações

Deverão as secretarias solicitantes justiÍicar ' a necessidade de

conúataçáo e solicitar autorizaçáo pévia e expressa do chefe do poder execúivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificaçáo das seguintes situa@es como

sendo imprescindlveis para Íins de homologação do certrame:

oManutençâodasmesmascondigôesdehabilitaçâojurídico-Íiscal

durante todo o Procedimento;

o Autenücar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam observadas as disposições contidas na

Lei n" 13726t2O18 que 'Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União' dos Estados' do Distrito

FederaledosMunicÍpioseinstituioSelodeDesburocratizaçãoe

SimPliÍicaçáo";

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer iurldico;

Organização do procedimento em Ordem Cronológica;

o

a

a Anexar PCA;

l3
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a Anexar Decreto 09512023 de 27 103D023.

Vlll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomenda@es encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre adjudicar o objeto e homologar, ou não, do

certame, conforme expressa o art.71 da LLCA.

Após a homologação da licitaçâo deverá o agente de contrataÉo ou

comissão de contratação do processo licitatório, disponibilizar no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e, se entender cabível, também no sítio eletrônico do

referido Município, satisfazendo o previsto no artigo 54, s 3o ,da Lei no

fi.133n021.Ademais após proceder com a assinatura da Ata de Registro de

Preços; encaminhar ópia desta ala a erda Secretaria/Fundo Municipal participante

e publicar a refurida ata, em Íazáo do seu denso conteúdo.

Por fim, cabe informar sobre o órgáo ou entidade gerenciadora que é

órgão ou entidade da Administraçáo Pública responsável pela conduçâo do conjunto

de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro

de preços dele deconente, conforme preceitua aLei 14.13312021.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

"".#+§fl#Cont(gadork Municipal
Decreto no 01Ol2O2'l
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